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CONTRATO Ng 71/2016

TERMO DE CONTRATO Ng 7]/20]6, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI E A
EMPRESA DOTA ENGENHARIA LIDA. PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AMPLICAÇAO DA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMPLICIO
MENDES/PI.

CONTRATANTE: O Estado da Piauí, pessoa jurídi; ;: de: direito público, por
intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça.com sede liã Rüa Álvaro Mendes, n'
2294, Centro, Teresiha-Pl; inscrito po CNPJ: 05.805.9:24/000::L-89, representada
neste ato pela Procuradora-G;epal de Justiça en] exercício. Zélià Saraiva Lima, no
uso da competência que ]he é atribuída pelo art. :12, V. da Lei Complementar
Estadual Ng ] 2, de 18 de: dezembro de 1993.

CONTRATADO: EMPRESA Data Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ (MF} sob a
ng 23.522.790/000]-70 estabélécido iiá: Ruâ Diamante, 2140, São Cristóvão, CEP
64.052-050, Tereslna-PI, represéntadà pelo Sócio-Administrador Luiz Carlos
Cunha, portador da Cédula de Identidade n.e 164.035 e CPF [MF) ne 077.023.293-
00 de acordo com a representação legal que Ihe é outorgada por instrumento da
empresa.

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente
instrumento, instruído no contrato n.e 71/2016 (Tomada de Preços ng 08/2016),
Processo Administrativo n9 25.587/2016, mediante as cláusulas e condições que
se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 0BJET0

] .l Contratação de empresa especializada para execução de obra de ampliação do
edifício do Fórum que abriga a Promotoria de Justiça do MPPI, com a construção
de salas com banheiros, na cidade de Simplício Mendes, na
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Rua Sérvio Ferreira, s/n, Centro, Simplício Mendes/PI, conforme as especificações
do Projeto Básico anexo ao edital da Tomada de Preços n' 08/2016, do Ministério
Público do Estado do Piauí.

1.2 0 Edita] do procedimento Tomada de Preços n' 08/2016 - MP-PI e seus
anexos e a proposta da CONTRATADA, fazem parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1 A CONTRATADA executará o$ :serviços e equipamentos necessários à perfeita
conclusão do serviço pelo valor global de R$ 146.933,11 (Cento e quarenta e
seis mil, novecentos e trinta e três reais ê onze centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA DA FONTE DE RECURSOS

3.1 A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamehtária

Natureza da despesa: 4.4.90.SI

Unidade Orçamentá:ria: 25101

Projeto ALividade: 2400

Função: 03

Programa: 82

Fonte: 17

Empenho: 2016NE01873

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1 0s serviços terão a forma de execução indireta, no regime de empreitada por
preço global.

CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
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5.1 0 Contrato terá vigência de 12 (doze] meses, a contar da data de sua
assinatura, com eficácia a contar da data de sua correspondente publicação no
Diário da Justiça do Estado do Piauí.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1 0 prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa] dias, a contar da
ciência da expedição da ordem especial de serviço emitida pela contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento a favor do !i;citante vencedor será efetuado até o 10e
[décimo) dia útil, após o recebimento deí]nitivo e aceitação d;os objetos, mediante
a apresentação da respectiva nolá fiscal/natura: devidaúén;te;atestada pelo setor
competente, observada a ordem cronológica estabelecida no artigo 5e da Lei ng
8.666/93. Para os fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das
certidões negativas de débitos relativas ao FGTS; à ;providência, ao trabalho,
situação fiscal tributária federal, certidão negativa de tributos estaduais e
municipais, mantendo-se as mesmas cond:ições de h:àbilitação do certame, sendo
que as mesmas deverão sempre apresentar data ,de Validade posterior à data de
emissão das respectivas Notas,FIsCais. :li:;!::l

7.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Notats] FiscalCls], motivada por erro ou
incorreções, o prazo para pagamento passará a ser condado a partir da data da
sua reapresentação.

7.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as futuras serão pagas acrescidas
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata d/e da data do
vencimento até o efeEivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa

7.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP,
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efeLivo pagamento; 1 = Índice de
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitanLe vencedora enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração
de preços ou a compensação Hnanceira

7.5. A Procuradoria Geral de Justiça reserva se o direito de recusar o
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pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as
especificações apresentadas e aceitas.

7.6. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser
indicada pela contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos
termos da lei, será debitado do valor devido ao MP/PI, referente aos serviços
prestados, os valores relativos aos tributos e contribuições sociais.

7.7. O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratada deverá
ser o mesmo que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento
equivalente, independentemente da favorecida ser matriz, filial, sucursal
ou agencia.

7.8. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o
fornecedor tiver a receber, i:mp:Qrtâncias qg;e* Ihe sejam devidas, por força da
aplicação das multas previstas -no item 12.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

8.1 A execução do serviço. objeto da contrato, deçéfá ser acompanhada e
fiscalizada por um representante da CONTRATANTE: egpeCÊalmente designado,
CONFORME ATO PGJ Na 462/2013;

8.2 0 representante da CON:TRATANTE anoEará eM; registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execiição do serviço, determinando o que for
necessário à regularização das falhas oü defeitos observados.

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização,
por parte do representante da CONTRATANTE, deverão ser solicitadas aos seus
superiores em tempo hábil, para a adição das medidas convenientes.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO:

9.1 Concluídos os serviços, o recebimento da obra será procedido mediante
vistoria conjunta realizada pelos responsáveiCis] técnicots) da CONTRATADA,
responsável pela obra, e por uma Comissão de Recebimento/servidor da Obra
designada pela CONTRATANTE.

9.2 0 Termo de Recebimento Provisório será lavrado dentro de até 15 [quinze]
dias, contados da data do recebimento da comunicação escrita, encaminhada pela
CONTRATADA.
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9.3 Para que a obra seja aceita em caráter provisório, naquilo que diz
respeito às obrigações contratuais da CONTRATADA, as seguintes condições
deverão ser obedecidas:

a] todos os serviços constantes no Projeto Básico, Planilha de Composição
de BDI, Orçamento Estimativa Analítico e Cronograma Físico Financeiro
deverão estar executados;

b] realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a
reduções, acréscimos e modificações;

c) fornecimento, quando for o caso, de noras fiscais e certificados de
garan Lida referentes a materiais e equipamentos instalados;

d] entrega dos arquivos atualizados de todos os projetos executados,
configurando o "ai byilt" :::d:á obra;

D entrega dos documentos ca;mprobâtórióg de inexistência de débitos para
o Sistema de Seguridade Social e FGTS, CND, CEl;

9.4 0 Termo de Recebimento Provisório será lavrado em forma de ata e assinado

pejo representante da CONTRATANTE e da CONA:LATADA, nà qua] constará, de
forma circunstanciada, os eventuais defeitos au irregularidades constatados pela
Fiscalização da PGJ.PL sendo deferido prazo compatívé] para à sua execução, sob
pena de aplicação de muita

9.5 No Termo de Recebimento Pro\risório dévérá :constar que o prédio se
encontra em condições de habitabilidade, pagsibilitàndo a sua ocupação para os
serviços.

9.6 0 Termo de Recebimento Provisório interrompera a contagem do prazo de
execução final da obra.

9.7 0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado no
prazo de até 90 Cnoventa) dias após o recebimento provisório [em não havendo
pendênciasJ; ou após a comunicação da correrão dos itens constantes no Termo
de Recebimento Provisório, desde que satisfeitas todas as reclamações da
fiscalização do CONTRATANTE, conforme registrado no processo da obra.

9.8 0 recebimento definitivo dos serviços poderá, excepcionalmente, ser
prorrogado por prazo superior ao previsto no subirem anterior, na ocorrência
dos seguintes eventos:

a) surgimento de evidências de vícios construtivos, detectados após a
lavratura do Termo de Recebimento Provisório;

b] em decorrência de caso fortuito e por qualquer causa de força maior
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que impeça a CONTRATADA de realizar os serviços corretivos no prazo
estipulado pelo CONTRATANTE.

9.9 0 recebimento dos serviços, tanto o provisório como o definitivo, somente
serão realizados, estando em vigor a garantia prestada pela CONTRATADA.

9.10 0 recebimento definitivo será realizado somente quando o serviço for
considerado perfeitamente acabado, sob pena de inadimplência da
CONTRATADA. A não entrega da obra no prazo contratado, poderá acarretar,
acém da mu]ta, a suspensão do direito de a empresa participar de licitações e
contratações com a PGJ-PI pelo prazo de 02 Cdois) anos.

1 0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

IQ,l A Contratada obrigar-se,á ao seguinte:

10.1.1 Arcar com todos os custos que incidam díreta ou i:nd:iretamente sobre os
itens ofertados;

lO.1.2 Providenciar a anotação, o registro, licenças, a aprovação e o cumprimen to de
outras exigências jünm aos órgãos competentes (órgãOS federais, estaduais e
municipais] com relação à execução dos serviços, respoósabijizando-se por todos
os ânus decorrentes;

!0.1.3 Arcar com qualquer prejuízo causada à AdOihistração ou a terceiros por seus
empregados durante a execução: dos séririços é/ou substituição/ligação de itens,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.

lO.1.4 Manter firme sua proposta durante o seu prazo de validade;

lO.1.5 Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem de até 50% [vinte e cinco por cento) do va]or inicia] atua]izado do
contrato;

lO.1.6 Obedecer às especinlcações do serviço, constantes do Anexo l do Edital
[ProjeEO Básicos, da proposta apresentada, observando, para o cumprimento dos
prazos de entrega de projeto, de materiais, de montagem, testes, ajustes, entrega
final

lO.'L.7 Assumir despesas referentes a transporte, carga, descarga e movimentação
de materiais, segurança e suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora dos
locais de execução dos serviços.
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lO.1.8 Cumprir a legislação e normas relativas à segurança e medicina do trabalho,

especialmente as prescrições do Ministério do Trabalho, e diligenciar para que
seus empregados e os seus possíveis subcontratados trabalhem com
Equipamentos de Proteção Coletiva e Individual, Barreiras de isolamentos de
Riscos de acidentes do trabalho, Faixas de isolamento de área de riscos,
capacetes, botas, luvas, capas, óculos, cintos e equipamentos adequados para cada
tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido. A CONTRATANTE poderá
paralisar os serviços, quando tais empregados não estiverem protegidos. O ânus
de paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se inalterados os
prazos contratuais.

1 0.1 .9 Apresentar os documentos fiscais em; conformidade com a legislação vigente;

] 0.1.1 0 Manter, durante toda a execução deste contrato; em compatibilidade com as

obrigações assumidas, bodas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no projeto básico que serão confirmadas pela CONITRATANTE;

10.1.11 Corrigir eventuàig falhas no cumprimento dq Éhàs; obrigações no prazo
estabelecido pólo servidor/equipe responsável; l$éla: fiscalização e/ou
recebimento dos Éêrüíços;

[O.1.12 Reparar, coífigit: remover ou substituir. às suas é!;ipehsas, no [ota] ou em
parte, os itens eú: qtléi se verificarem vícios, defeitos oú;;ihCdrreções resultantes
da execução dos serviçais: óu de materiais empregado$1

lO.1.13 Comunicar imedià)temente à nscalizaçãd do Contrato qualquer
anormalidade verificada, inclusí+e dé ordem l funcional, que atende contra o
adequado cumprimento do contrato, para que sejam adotadas as providências
necessárias;

lO.1.14 Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos com similares de propriedade da Administração.

lO.1.15 Fornecer os equipamentos, materiais, mão-de-obra e tudo o mais que a
execução do serviço exigir;

[O.1.]6 Responsabilizar se pe]o transporte dos materiais até as dependências da
CONTRATANTE, como também pelas despesas inerentes a este;

lO.1.17 Manter o pessoal responsável pela execução dos serviços, provenientes da
manutenção ou montagem, sempre portando o crachá com logomarca da
contratada, data de validade, nome, função, número do documento de identidade
e foto. Deverão ainda estar sempre trajando uniforme limpo e com bom aspecto,
sendo vedado o uso de uniformes rasgados, desbotados e manchados de óleo;
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lO.1.18 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a salda-los na época própria;

lO.1.19 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE;

lO.1.20 Assumir a responsabilidade pelos encargos 6scais e comerciais resultantes
desta Contratação;

1 0.].2] A inadimplência da CONTRATADA, com referência às obrigações sociais,
comerciais e fiscais nã;o transFe:re à Administra:ção da CONTRATANTE aos
encargos estabelecidos nesta cláusula, nem p(iderá, onerar o objeto deste
Contrato, razão pela qual a GON;TRATAI)A renuncia expressamente a qualquer
vínculo de sondar:i edalde, atiça ou passiva, com a CONTRATANTE;

[O.].22 Não haverá víneu]o empregatício entre os empregados da CONTRATADA
com a CONTRATANTES

lO.1.23 Estar Registradà ho CREA-PI, apresentando na, oeâsjão da assinatura do
contrato Certidão de; Pessoa Jurídica emitida p;elo supra conselho, onde constem
as atribuições pertinentes a empresa, para:; :que sejam avaliadas as
compatibilidades da mesma com os serviços solicitados.

lO.1.24 Prestar os serviços descritos neste instrumento.

lO.1.25 Responsabilizar-se por danos ou indenizações de quaisquer naturezas, que
eventualmente possam resultar de ates praticados por si mesma ou seus
propostos, subordinados, mandatários e empregados.

[O.].26 Credenciar junto à CONTRATANTE um Engenheiro Civil, que deverá estar
devidamente regular com o Conselho Regional de Engenharia - CREA, disponível
a comparecer ao local de execução dos serviços quando solicitado pela
Administração ou pela fiscalização, a fim de se responsabilizar civil e penalmente
pelos desdobramentos legais deste instrumento. Deverá ainda dispor de
instrumento de comunicação individual [Celular, Paper, Radiofone, etc.] para
atendimento imediato das chamadas de emergência por parte da CONTRATANTE.
Este profissional não precisará ser obrigatoriamente um dos responsáveis
técnicos detentores dos acervos so]icitados no item ] .4 deste processo, visco que
poderá sofrer supervisão do Responsáve] Técnico, não configurando assim
prática de exercício ilegal da profissão.
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lO.1.27 Substituir, de imediato, quando devidamente justificado, qualquer
funcionário quando solicitado pela Fiscalização.

lO.1.28 Comunicar à fiscalização com antecedência mínima de 48 horas a dispensa
de funcionários que execuEem os serviços objeto do Anexo i do Edital (Projeto
Básico).

lO.1.29 No caso de qualquer um dos funcionários designados para prestação dos
serviços constantes neste instrumento vir a ser impedido de laborar, por
quaisquer motivos, incluindo gozo de férias, substituí-lo, por outrem, de
qualificação compatível, num prazo não superior a 05 dias úteis, ficando neste
período sujeito à aprovação da fiscalização por escrito.

-PI OBRIGAR-SE-Á A

] 0.2.1 Acompanhar e fis:balizar:a execução do contratei realizar as vistorias técnicas
e medições;

l0.2.2. Atestar as notas fiscais/fa:luras referentes aos serçjçói prestados;

l0.2.3. Efetuar os pagatlieliEns devidos à Contratada;

l0.2.4. Emitir nota dé:,leúpeaho destinada a supoüar ;à despesa decorrente do
contrato e encaminha-!a à Contratada; 1:1 1

l0.2.5. Proporcionar todas aé fnilidades possíveis :Éáfq que a Contratada possa
desempenhar seus serviços, dentro das condições éstàbelecidas neste Contrato;

l0.2.6. Aplicar à Contratada, quando for o caso, as penalidades previstas no contrato
ou na lei.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

[1.] A ]icitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o
Estado do Piauí e será descredenciado no Cadastro Único de Fornecedores de

Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e Indireta do Estado do Piauí
[CADUF), pe]o prazo de até 05 (cincos anos, sem prejuízo de mu]ta de até 30% do
valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

] ] .l.l Cometer fraude fiscal;

11.1.2 Apresentar documento falso.

11.1.3 Fizer declaração falsa;
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11.1.4 Comportar-se de modo inidâneo;

1].1.5 Não retirar a nota de empenho e não retirar e assinar o Contrato
nos prazos estabelecidos;

1 ] .] .6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

11.1.7 Não mantiver a proposta.

11.2. Para os fins da subcondição 11.1.4, reputar-se-ão inidâneos ates como os
descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei ne 8.666/93 e a apresentação de
amostra Éãlsificada ou deteriorada.

11.3 Além das sanções previstas no item 11.1, a licitante também estará passível
caso descumpra alguma das condições acertadas de sofrer as seguintes:

a) advertência;

b) multa:

As multas decorrentes: dà não execuçã,o, total ou ;parcial, do objeto Citens
adjudicados), bem corno do atraso injustificado na execu:çãó: dó objeto deste edital
serão aplicadas da seguinte forma:

b.l) Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a realização
do serviço, qüe não seja comprovadamente motiva;dlo pela ConEraEada,
e[a ficará sujeita à mu]ta equivalente a ]% Cum por centos do valor da
nota de empenho,; por dia, até o limite de 15% (quinze por cento) do
valor do objeLo, sem prejuízo do cumprimento da obrigação principal.

b.2] Após o prazo de 30 (trinta) dias de atraso na execução do serviço, a
contratante poderá considerar a inexecuçãa total do objeto, sujeitando o
prestador a aplicação de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do
valor da mola de empenho. Neste caso, a Administração poderá cobrar
valor excedente a este percentual se os prejuízos sofridos
superarem o montante da multa aplicada, com supedâneo no artigo
416 do CC/02.

b.3) Será aplicada multa de 0,5% Czero vírgula cinco por cento) do valor
da nota de empenho, por dia, até o limite de 10% (dez por cento) do
objeto, em caso de descumprimento de outras obrigações previstas no
Contrato

11.4 0 valor da multa, aplicado após o regular processo administrativo, poderá ser
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à

adjudicatária. acrescido de juros moratórias de 1% [um por cento) ao mês, ou
cobrado judicialmente.
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1].5. As sanções previstas nos itens 11.1 e alínea "a" do item 11.3 poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa da alínea "b" do item
11.3

11.6. As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento
administrativo previsto na Lei 8.666/93.

] ] .7. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a", "b",
do item 11.1 pa'derão ser interpostos no prazo máximo de 05 [cinco) dias úteis, a
contar da intimação do ato ou da lavraEura da ata.

11.8. No caso das pena]idades previstas no item ]].l, caberá pedido de
reconsideração ao Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí, no prazo de ]0
[dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

11.9. As penalidades serão obrigatoriamente regi$tradàs no Cadastro Unico de
Fornecedores de Materiais, Boné e Serviços para à Aditünigtração Direta e Indireta
do Estado do Piauí (CADUF), e na caso de suspensão: ;d:e !imitar, a licitante será
descredenciada por igual período.

Ci.ÁUSULA DéCiMA $EêÜNUA - DA RESCISÃO

12.] À CONTRATANTE ; cabe rescindir o preséhte Termo Contratual,
independentemente de interpelação judicial óü: extrajudicial se a firma
CONTRATADA não executar total ou pâfcialmente o que foi Contratado, com o
advento das consequências Contratuais e as previstas em Lei.

12.2 Constituem motivos para rescisão do Contrato:

a] O não cumprimento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais
com relação às especificações, projetos, normas técnicas ou prazos
estipulados;

b) O atraso injustificado em iniciar o serviço;

[) A paralisação do serviço por mais de 05 (cinco) dias, injustificadamente e
sem prévia comunicação à CONTRATANTE;

d) A cessão ou transferência do serviço Contratado, total ou parcialmente,
não admitido no Contrato e sem prévia autorização da CONTRATANTE;

e] A reincidência nas multas previstas no presente Termo;

f) A decretação de falência ou concordata decretada, ainda que preventiva;

g] O desatendiinento das determinações regulares da fiscalização designada

11
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pela CONTRATANTE para acompanhar a execução do serviço objeto do
presente Contrato;

12.3 Ocorrendo à rescisão Contratual, o empresário contratado receberá somente
os pagamentos devidos pela execução dos serviços até a data da referida rescisão,
descontadas as multas por acaso aplicadas

CLÃusui.A DÉciMA VEPCnRA - DO KEAJUSTE

13.1 0 preço consignado neste contrato será corrigido anualmente, se for o
caso, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da dada limite
para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Custos da
Construção - lNeC/IBGE ou outro índice que Velha a substitui-lo.

13.].1 Nos reajustes su;bsequentes ao primeiro,: o interregno mínimo de
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

1 4.1 A CONTRATADA é obrigada a remover. após, a conclusão dos serviços, restos
de materiais de qualquer natureza, provenientes :da execução do objeto deste
contrato;

:b'

14.2 A CONTRATANTE reserva se o direito de exigir a exclusão do Quadro cle

Empregados da CONTRATADA, de elemento subordinado à mesma, que por ato
inequívoco de insubordinação mau conduta ou desídia, seja inconveniente ao
bom desempenho dos serviços;

14.3 Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais, junto ao CRIA,
Prefeitura, INSS e demais órgãos, que se fizerem necessários à perfeita execução
do serviço;

14.4 0 inadimplemento de quaisquer das obrigações Contratuais que acarretem
relevante prejuízo ao interesse público, poderá importar na declaração expressa
de Inidoneidade da CONTRATADA para pactuar com a CONTRATANTE, sem
prejuízo de quaisquer outras sanções previstas no presente Termo Contratual;

]4.5 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a EXECUÇÃO DO
CONTRATO, sua compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, e
exigidas na Licitação como Habilitação e Qualificação;

12
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14.6 A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos que venha a
causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução do serviço
referente ao Contra [o;

14.7 A CONTRATANTE fará publicar extrato deste Contrato, no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, até o 5.g Cquinto) dia do mês subsequente ao de sua
assinatura, para que possa surtir os efeitos legais previstos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUCESSÃO E FORO

15.] As partes Contratantes aceitam este instrumento na sua totalidade e se
obrigam, por si e seus sucessores, aa fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro
da cidade e Comarca de Teregina, para dirimir a$;dúüdas e controvérsias do
presente Termo Contratual: :E. por estarem ju$tõs e cónLratados, assinam o
presente termo, em a2 [DUAS] vias de água! teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo.; : '

Teresina; 22;:dé dezembro de 201 6

J.ü- .lü,íu..
ra. Zélia Saraiva Limo

Procuradora'Geral :dê Justiça em exercício

Contratante

\'

DÕt:a Engenharia Lida

Representante: Luiz Carlos Cunha

RG n.e 164.035 e CPF [MF) no 077.023.293-00

Contratado

Testemunhas

í~:X\'m,'.; .;k b cpr Çlà ':l }ê - 3;'1?.-#a

13
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ANEXO l

LOTE ]

OBRA: AMPLIAÇÃO PARA ABRIGAR PROMOTORIAS NO FORUM DE SIMPLICIO MANDES

Ê ©

74209/001

73859/002

PLÁ'CA DI Ol;kA EM
JILÇO GALVANIZADO'

IH2

õ,oo;&: :'z:í'9,i2: l 1.314.72

CAPA:NA'E LIMPE'ZA
MANUAL DE

TERRENO- COM
P:EQUBNQS ARBUSTOS

1.2 e:2,:o:o::l 0,9õ:: : : l : ::73,80

LOCAÇÃO
coigVeWC:íQNAt DE

ABRA, COM
GABARÍT:OS :DE

TÁBUAS CORRIDAS

1.3 73992/001 m.2 65,0QI %É5' l 5í0,25

EXECUÇÃO DE
ESCRITORIO EM

CANTEIRO DE OBRAS
EM CHAPA DE

MADEIRA
COMPEN SADA

1.4 93207 H2 6,00l 576,02 l 3.456,12

EXECUCAO DE
SANITÁRIO E

VESTIÁRIO EM
CANTEIRO DE OBRA

EM CHAPA DE
MADEIRA

COMPEN SADA

1.5 93212 m' õ,ool 555,52 l 3.333,12

DEMOLIÇÃO DE
ALVENARIA DE

ELEMENTOS
CERÂMICOS VAZADOS

1.6 72215 H3 i,781 29,s8 ã 52,65

1.7 C2204
RETIRADA DE

ARVORES
und t,ool 219,03 ã 219,03

14
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í.8 1 85334
RETIRADA DE 1 .:
ESQUADRIA ] m'

í,ool ií,83 11,83

COMPOSIÇÃ

[ADAPTADA
DE C2781)

2,1
ESCAVAÇÃO MANUAL

SOLO DE IA CAT.
PROF. DE 1.51 a 3.00m

IDa 38,411 39,00 1.497,g9

2.2 73964/006

REATERRO DE VALA
COM COMPACTAÇÂO

MANUAL
Mõ 3s,ósl 34,00 1.212,10

ATERRO MANUAL
COM SOLO-ARGILO

ARENA:SO E

COWPACTAÇ4O
M.ECANiZADA

2.3 94319 m.õ 65.,D0! .26,10 1.696.50

Tl@NS;PORTE:
eO:MERCÊ.L'.COM

'©AMINllAO'
BA:SÇULANVX :6 M3:,

'.]iOõov;iA :C.0:M

REGE $.PIMENTO
PRIMARIA (IOkm)
col©h@biiíàação e

dé$Ü:õb;ilização

2.4
kmxm

3 t80;0:0l o,üÍ:: .!.:5 1,2 0

CAKCA':E..bü$UÀRCA
MECANIZAR)AS;;.D.Ei'

ENTULHO EM
CAM]NHÃO

BASCULANTE 6 M3

2.5 72898 H:p 2,321 0,94 2,18

#@l

IMPERMEABILIZAÇÃO
DE SUPERFÍCIE COM

EMULSÃO ACRÍLICO E
SELADOR

W

3 .178,723.1 74066/002 Mz 4õ,311 68,64

3.3 94962
CON CRETO MAGRO

1 :4,5:4,5 C/PREPARO
MAN UAL Ce=5cmJ

m' 0,361 240,36 86,53

ALVENARIA DE
\VEDAÇÃO EM BLOCOS

ICERÂMICOS FUiUDOS
DE 9X19X39 COM

ÁREA LiQuinA

4. 1 87483 mz t07,00H 32,77 E 6.127,9ç

15
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N[ENOR QUE 6 M:

COM VÃOS E
ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM
BETONEIRA          

4.2 73674
ANDAIME PARA
ALVENARIA EM
MADEIRA DE 2A

mZ 20.00 21,]8 423.60  
4.3 92775

ARMAÇÃO DE VIGA DE
UNIA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO
DIÂMETRO DE 5MM

kg 133.00 lO,16 ].351.28  
4.4 92776

ARMAÇÃO DE VIGA DE
UMA ESTRIITURA

CONVEN CIONAL DE
CONC}UTO ARMADO

DIAME FRO DE 6,3MM

kg 106.QO  955,06  
4.5  

ARmaçÃO DE VIGA DE
UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE
CONCRETA ARMADO

oiÂMEVKO DE 8.0MM

kg 37,QO 8,22 304,14  
4.6 92778

ARMAÇÃO DE VIGA DE
UMA ESTRUTURA

CON VENCIONAL D E

CONCRETO ARMADO
DIÂMETRO DE l OMM  25,00 6,60 165.00  

4.7 92779

ARMAÇÃO DE VIGA DE
[JNIA ESTRO JTt JRA

CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO

DIAMEI'RO DE
12.5MM

kg 12,00 5,3] 63,72  
4.8 92780

ARMAÇÃO DE VIGA DE
UMA ESTRUTURA

CONVENCIONAL. DE
CONCRETO ARMADO

DIANIETRO DE
16.0MM

kg 26.00 3,95 102.70  
4.9 92776

ARNIAÇÃO DE PILAR
DE UMA ESTRtJT[JRA
CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO
DIÂMETRO DE 6.3MM

kg 97.0C 9.01 873,97  
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4.] 0 92779

ARMAÇÃO DE PILAR
DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO

DIÂMETRO DE
12.5MM

kg 422.00 5.31 2.240,82  
4. 1 1 73301

ESCORAMENTO
FORMAS ATE 3.30M

COM MADEIRA DE 3A
QUALIDADE,

m2 14.00 8,80 123,20  
4.12 92718

CONCRETAGEM DE
PILARES F'CK=25MPa
COM USO DE BALDES

EM EDIFICAÇÕES COM

SEÇÂO MÉDIA DE
PILARES MENOR OU

IGUAL;A 0,25M :
LANÇAMEN;TO,

ADENSAMENTO E
ACABAMENTO

m3 2.85 3B7.58 ] .1 04,60

 
4.13 94965

CONCRETO
FGilH2 EMPA TRAÇO
1:2.:k2;7 PARA VIGAS

É FÜNn4çÂo

m3 ] l.Q3 298.0Ü 3;286.94  
4.14 74] 57/004

LANÇAM E:NTO DE
CONCRETO MANUAL

EM PUNOAç:õES
IH3 2.78 78.52 218,29  

4. 1 5 92873

LANÇAMENTD COM
BALDES.

ADENSAMENTO E
ACABAM EN'l'OS EM

CONCRETOS DE
ESTRUTURAS

m3 8,2! ] 23,2 1 1 .0] 6,48  
4.16 74202/002

LAJ E PRE FABRICADA
2KN/M: VÃOS 5,0lvr,

FCK;20MPA. CAPA DE
4CNt DE CON CRETO

MATERIAL.
ESCORAMENTO E

MAO DE OBRA

M: 65,0C 62.74 4.078.10

 
4.17 92269

FORMAS PARA
PI l.ARES E

ES'l'ROTURAS

SIMILARES EM
MADEIRA SERRADA

m2 67.4C 57,88 3.901.11  
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4.18 9227o

FABRICAÇÃO DE
FIRMA PARA VIGAS.

COM MADEIRA
SERRADA. E ; 25 MM

m2 151.26 42,0Q 6.352.92  
4.19 C4495

OivisOKiA EM GESSO
ACARTONADO

rnZ 7,80 85.00 663.00  
4.20 93202

FIXAÇÃO
[ENCUNHAMENTO)
DE ALVENARIA DE

rEDAÇAO COM TIJOLO
MACIÇO

m 47.90 13.82 661.98  
4.21 93182

VERGAS PRE-
M OLDADA PARA

cANEtAS E PORTAS
COM ATÉ 1.5M DE   12,9C 18.80 242.52  

  :': 1::                                            

5.] 72110

ESTRUTURA
bIETAI,ICA EM
TESOURAS OU

TRELICAS -
FORNECIMENTO E

MONTAGEM     59,$8 3.580.80  
5.2 94216

TELHAME NTO COMI

TELHA METÁLICA
TERMOACUSUCA

m2 60,0C 97.24 5.834.40  
5.3 94228

CALHA CHAPA
GALVAN IZADA N UM

24
m 6.50 38.58 250.77  

5.4 71623

RUF'O DE CON CRE'l'O
APARENTE COM
ACABANIENTO

DESEMPENADO
25X3CM

m 24.25 21,43 5]9.68  
5.4 71623

CHAPIM DE
CONCRETO

APARENTE COM
ACABAMENTO

DESEMPENADO
20X3CM

m 24.85 21.43 532,54  
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KIT DE PORTA DE
MADEIRA PARA

PINTURA, SEMl-OCA
ELEVE OU MEDIA),
PADRÃO MEDIO,

80X210CM.
ESPESSURA DE 3,5CM.

ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO
BATENTE,

FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMBN:TO E

INSTALAÇÃO

6.1 90843 und s,ool 494,ii l z.470.55

ALIZAR / GUARNIÇÃO
DE 5X1,5GM PJ5J{A

PO:RT'A DE 80X2'10:CM

:--PixAD.Q..:eQ;U P:REGO.S,.
PzWltÃO MÉDIO -

FO$tNECIMENTO :E'

INSTALAÇÃO

6.2 90828 und s:,oo:: 2É14ú: .:: 1- i27,00

JjlNELA DE AÇa
BASCULANTE,
FI)ÜÇÃ:O COM

ARGAMASA,. :$.EM
VIDROS

6.3 94559 Q,6QI..19,3:zfi.ó l 199.30

6.4 72117
VIDRO LISO COMUM

TRANSPARENTE,
ESPESSURA 4MM

Hz o,õol 114,20 l 68,52

JANELA DE AÇO DE
CORRER, 2 FOLHAS,

FIXAÇÃO COM
ARGAMASSA, COM

VIDROS,

RECOLOCAÇÃO DE
ESQUAnKiA COM

REAPROVEITAMENTO
DE MATERIAL

6.5 94560 m2 4,sol 283,49 l 1.275,71

6.6 72144 UND z,ool s8,52 H 117,04

CHAPISCO EM
PAREDES TRAGO 1 :4
ÍCIMENTO E AREIA).
ESPESSURA 0,5CM,

3,53 ! 1.320,22
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    PREPARO MAN UAL.
INCLUSO ADITIVO

IMPERMABll.IZANTE          
7.2 87530

REBOCO PAULISTA

AMASSA ÜNICA]
(CIMENTO, CAL E

AREIA) ESPESSURA
2.0CM. PREPARO
MAN{JAL ] :2:8

m2 301.00 2],61 6.504.61  
7.3 95240

LASTRO DE
CONCRETO TRAGO

1 :3:5. ESPESSURA
3CM. PREPARO

MECÂNICO   65.00 ] 0,90 708,50  
7.4 87644

CONTRAPESO EM
ARGAMASSA TRAGO

1;4 LCIMENTO E
AREIAS, ESPESSÍJRA

4CM. PREPARO
MANUAL

m2 65,00 78;50 5.102.50  
7.5 87246

Pl$ ;CEiiÂMiCO PER
4/5   78.0G 46.22 3.605,16  

                                     

8.1 88497

API,IlAçÃO E
LIXO\MENTO DE

MASSA LÃTEX EM
PAREDES. DUAS

DEMÃOS

mz 30] ,00 7.97 2.398.97  
8.2 88496

4PLICAÇAO E
LIXAMEN'l'O DE

MASSA LA'É'EX EM
FETO. DUAS DEMÃOS

m2 65.00 14,92 969,80  
8.3 B8485

FUNDO SELADOR
ACRÍLICO AM BIENTES

INTERNOS/EXTERNO:
CIMA DEMÃO

m2 301,0C 1.49 448,49  
8,4 88423

PINTlJRA COM TINTA
TEXTURIZADA
ACRILICA PARA

AMBIENTES
[NTERNOS/EXTERNO:

mZ ] 44,0C 12.62 1.817.28 
8.5 88489

APLICAÇÃO MANUAL
DE PINTURA COM
TINTA ACRILICA
ACABAMENTO

m2 366,0C B,84 3.235.44  
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ACETINADO EM
PAREDES, DUAS

DEMÃOS

8.6 73739/001

PINTURA ESMALTE
ACETINADO, DUAS

DEMÃOS
H2 18,131 11,45 1 207.s9

REVESTIM UNTO
CERÂMICO PARA

PAREDES INTERNAS
NA ALTURA INTEIRA

DAS PAREDES

8.7 87264 Hz íó.ool 36,98 l 591,õ8

TUBO"P'PC SQ 0.A'F:E;

EB 892 P/AGUA FNA
P.REGIA.L DN 2 5M:M

!NCil CON]3X,-

'FORN"EC. E INST

9.1 91785 n} 10,0:0*} z:$;jló;: l 754,80

R.Eq$TRQ GAVETA
CESFERA) ] "

FORNEe'IME:NTO E
iNST$LACAO

9.2 94792 und 3:,oo P4,:Z6:i 1: zz4,28

VORNEi:iÜ'..CROMADA
DE ] /2" DE BANCADA

PARA LAVATORIO,
FORNECIDA E
IN STALADA

9.3 86915 Ünd z,ool 60,95 ! 121,90

VASO SANITÁRIO COM
CAIXA ACOLPLADA
EM LOUÇA BRAN CA.
INCLUSO EN GATE -
FORNECIM ENTE E

[NS']'ALAÇAO

9.4 86931 Und 2,00l 297.s4 H 595,08

JUBA DE EM BUTIR
OVAL INCLUSO

VÁLVULA E SIFÃO
TIPO GARRAFA EM
METAL CROMADO
FORNECIMENTO E

[NSTALAÇAO

9.5 86938 und 2,00l 214,7s l 429,50

9.6 89711
TUBO PVC SERIE

NORMAL - ESGOTO E
AGUA PUVIL PREDIAL

3.00l lí,37 i 34.1í

21
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DN 40MM - NBR 5688
INCL. CONEX.-

FORNEC. E INST.

TUBO PVC SERIE
NORMAL - ESGOTO

PREDIAL DN 50MM
NBR 5688 INCL

CONEX.-FORNEC. E
INST.

9.7 89712 o,ool 16,83 ã 134,64

TUBO PVC SERIE
NORMAL - ESGOTO

PREDIAL DN IOOMM
NBR 5688 INCL.

CODEX.- FORNEC. E
INST'.

9.8 89714 32,00l 32,27 i l.032,64

CAIXA ':SIFONAD:A

100X100X5;0mm C:OM
';G}ULHA. .: 'PADRÃO

PÕ.PULAR

9.9 89707 und z,ool 2Q.zó l 40.52

CAIXA INSPECAO.
C.aNC:ROTO PRE

:'MaLhADO CIRCULAR
ICOW:TÃWPA D = 60CM
U:óocM. - rORNEC. E

INST.

9.10 74166/001 und z,;oo:l :4:ü l#4: :i:l : :a75,88

9.11 C3068
DRENO..EM TUBO D.E:

PVC ATÉ 75mm
und 4,00l ÉJ',87 l li1,48

CABO TELEFÓNICO
CCI 50 2 PARES (USO

INTERNO) -
FORNECIMENTO E

INSTALACAO

@

214,1710.1 73768/010 194,70l 1,10

l0.2 C0543
CABO LOGIC0 4

IPAKES, CATEGORIA 5
UTP ( 100 MPBPS)
TOMADA PARA
TE LEFONE DE 4
POLOS PADRÃO

TELEBRAS
FORNECEM ENTE E

INSTALACAO

284;90l 6,00 1.709,40

l0.3 72337 und 4,00l 17,10 68,40

22
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;OBREPOR. COM

iEATOR DE PARTIDA
RÁPIDA E LÂMPADA
;l.[JORESCENTE
ZX40W.
;ORNECIMENTO E
NSTALACAO          

 
C4]05

ARAR DELA PARA
FLUORESCEN'l'E
COMPACTA 18W EM
ALUMÍNIO

NODIZADO E
PINTADO POR
PROCESSO
ELETROSTÁTICO COM
UM VISOR EM VID RO
FOSCO

[JND 2.00 166,40 332.80

 
  93653

Di$JUNVOR
rERMQMAGNETICO
IOA

UND ] ] .oo   94,49  
  93654

lsJunroK
ERMówAaNÉTTCO

16A
UND 3,QQ B.95 26.85  

  93655
islüNvoa
ERMOMAGN:ÉTICO

20A

UND   9.59 9,59  
  93658

OiSjUNVOR
ERMOMAGNÊTICO

{OA
LIND 1,00 15.14 15,14  

  C4562
DPS Protetor Contra
;uno Elétricos E Raios

Dps 40ka 400v   ],00 ]02,86 ] 02,86  
  93o44 LÂMPADA COMPACTA

zo\v soQUKTE E27
UND 2.00 ]3,75 27.50  

                          <                

[1.] 86895

BANCADA DE
GRANITO CINZA
POI.IDO PARA
LAVATÓRIO     220.70 44] ,40  

1].2 9537
LIMPEZA GERAL DA

OBRA m2 65.0C 1.81 1 ] 7.65  
11.3 73986/001

FORRO EM PLACAS
PRE-MOLDADAS DE

GESSO LISO 60X60CM

[NCLUSO FIXAÇÃO   65,0C 27.08 1.760.20  
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TOT@ki:1?0$ :S;ÉR»':lhOS C0:M BD:1 25% 135.472,73

l;erebihã;:12:2 de dezembro de 2016

;ZnÂm:*á.-
Procuradora Geral de Justiça em exercício

Contratante

Representante: Luíz Carlos Cunha

RG n.e 164.035 e CPF [MF) HQ 077,023.293-00

Contratado

Testemunhas

,'7 /7
CPF q 3 6 ' ?'?j'..r'}
CPF 7'#á ó'J f. g /g --fa

25

   
PARAFLTSOS DE l

'':H="  1 1.4 85005

11.5 C2284 SOLEIRA DE GRANITO m 1.60 69.86 ..,, l

-:.'ê ':'::
PRATEI .EI RA D E

MARMORITE m 3.20 )9,96 3".87 l

1 108.378.18
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ANO XXXIX - NO elas Disponibilização: Quarta-feira, ll de Janeiro de 2017 Publicação: Quinta:feira, 12 de Janeiro de 2017

correspondente publicação no Diário da Justiça do Estado do Piauí
g) Valor: R$ 214.280,00 (duzentos e quatorze mil, duzentos e oitenta reais)
h) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária: 2510t ; Fonte de Recursos: OOI Natureza da Despesa; 4.4.90,52; Empenho:. 2016NE01 81 3;
i) Signatários: pela contrata: José Ricardo Pães Leme, inscrito no CPF sob o no 365.731 .326-53. e contratante, Dra. Zétia Saraiva Limo
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
ANEXO l

13.1 5. EXTRATO DO CONTRATO N' 71/2016

Teresina, 1 1 de janeiro de 2017

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N' 71/2016
a) Espécie: Contrato n' 71/2016. firmado em 22 de dezembro de 2016. entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piaui - CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa Data Engenharia Ltda., CNPJ n' 23.522.790/0001-70
b) Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de ampliação do edifício do Fórum que abriga a Promotoria de Justiça
dü MPPI, com a construção de salas com banheiros. na cidade de Simplício Mendes. na Rua Sérvio Feírêira, s/n, Centro, Simplício Mendes/PI
conforme as especificações da Profeta Básico anexo ao edital da Tomada de Preços n' 08/2016. do Ministério Públi:co do Estado do Piauí
c) Fundamento Legal: Loi 8.666/93;
d) Processo Administrativo: Ro 25.587/2016
e) Processo Licitatório: Tomada de Preços n' 08/20'1 6
f) Vigência: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a cantai da data de su8 assinatura. com eficácia a contar da data de sua
carnspondente publicação no Diário da Justiça do Estado do Piauí
g) Valor: R$ 146.933,'1 1 (Cento e quarenta e seis mil, novecentos Q trinta e três reais e onze centavos).
h) Cobertura orçamentária= Unidade Orçamentária: 251 01 l Fonte de Recursos: 17; Natumza da Despesa: 4.4.90.51 ; Empenho: 2016NÉ01 873;
i)'Signatários: pela contrata: Luiz Cardos Cunha, inscrito no CPF sob o Ro 077.023.293-00, e contratante, Dra. Zélia Saraiva Lema, Procuradora-
Geral de Justiça em exercício.

Empresa Vencedora: Data Engenharia Lida.
CNPJ NO 23.522.790/0001 -70
Endereço: Rua Diamante, 214a, São Cristóvão. CEP: 64.052-050. Teesina/PI
Representante legal: Luiz Cardos Cunha
CPF NO 077.023.293-00. RG N' 164.035 SSP/PI

LOTE l
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OBRA: AMPLIAÇÃO PARA ABRIGAR PROMOTORIAS NO FÓRUM DE SIMPLÉCIO MENTES

F S l N A E LJ
SEINFRA     T

P. UNIT.
P.PAREI
AL TOTAL

A   SERVIÇOS PRELIMINARES         R$
B.971,52

11 742a9r001 PLACA DE OBRA Ehl AÇO GALVANIZADO   6.0a 219,12 1 314.72  

=' Oescrjção da obleto :' valor
Unitário

Valor
Total

]

veicula tipo Sedan compacto 0 KM, Fabricação/ano.'modelo do veículo correspondente à data/ano da
assinatura do contrato au superior

Capacidade para 05(cinco) passageiros;
04(quatro) podas laterais; Combustível à gasolina ou bi combustive
Cor: Preta
Maior de na mlnirno 1 .5 L

njeção eietrõnica
DireÇão hidráulica ou elétrica
Freios ABS

Sistema de air bag para no mínimo os passageiras dos bancas frontais
Rodas comuns. aro mínimo 14
cinto de Segurança
Ar Condicionado de fabrica. protetor de Caber e Câmbio, vidros çom comandos elétricos pela menos nas

paras dianteiras. desembaçadar elótrico do vidro traseiro, Jogo de tapetes de borracha para o inter ar: pneu
de estepe, macaco, triângulo. chave de rodas e extintor de Incêndio

Rádio AM/FM e CD player MP3
Câmbio Manual
Portas dianteira e traseira cam travamento elêtnca equipado com os demais itens e acessórios de

segurança exigtaos par leia

Para choques diante ros e traseiros na car da veiculo. assistência técnica autorizada pelo fabricante na
cidade de Teresina=
Aplicação de película fume na ÇQr preta cam transparência de acordo com a resolução do
CONTRAI;
Garantia de no mínimo de l(um) ano;
PRAZO DE ENTREGA: 90 DIAS CORRIDOS

Marca/Modelo: RQnault - Lagar Expression 1.6

04

 

la'«J

VALOR TOTAL
R$
214.280,



.# Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nq 812S Djspoalbll Quarta-feira. ll de Janeíto de 20'17 Publicação: Quinta-feira, 12 de Jalteiro de 2ü'17

1 .2

1 .3

73859/002

'3992/001

RAPINA E LI MPEZA MENU.
PEQUENOS ARBUSTOS

DE ERREN O COM
m' 82,00 l 0,90

65,00 g 7,es

6.00 555,52

78 29,58

219,03

,83

:AÇAO CONVENCIONAL DE
TÁBUAS CORRIDAS

:XECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBR.
HAPA DE MADEIRA COMPENSADA

.5 l 93212

.6 H 72215

1 .7

EXECUÇÃO DÊ SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO
DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

EMOLICÃO DE ALVENAR
!AMIGOS VAZADOS

m' 3.333, 1 2

EMENTA

;22.

853:

!ADA DE ÁRVORES

RETIRADA DE ESQUADRIA

] 1 .00

COMPOSIÇÃO
S E l N F R A IF ESCAVAÇ
ADAPTADA 1 3,00m

DE C2781 '

MOVIMENTO DE TERRA

MANUAL SOLO DE
IAT. PROF. DEI.51alms l38,41 1 ;,... .497,99

l ATERRO MANUAL COM SOLO
COMPACTAÇÃO MECANIZADA

.TERRA DE VALA COM COMP. ;TAI MANUAL .65

26.{
.O ARENOSO

1 .21 2. 1 C

Ê 1.696,50

7288;
RANSPORTE COM ERCIAL COM C

BASCULANTE 6 M3. RO:DOVIA COM REV
E PRIMÁRIO (10km) - coM mobilização e desmobilização

MINHAS
:STIMENTO 0,84

;ALGA E OESCARGA MECANIZADAS
NHÃO BASCULANTE 6 MS

l m:

kmx

iE ENTULHO 'EM
i 2,3.2 i 0.94

NFRA ESTRUTURA

'4066/002 :RMEABILIZACÃO DE
tCRiLICA E ZELADOR

IERFICIE

+

!ULSÃO

NCRETO MAGRO 1 :4.5:4,5 C/PRI
i "'

)ARO MANUAL

l
:OM i 46.3' }8,64

;m) 0,36 ! 240.3-

D ESTRUTURA E VEDAÇÃO

7483
NARRA DE VEDAÇÃO EM BLOCOS CERÂMICOS

:URADOS DE 9X19X39 COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE
6 M' COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

pM PREPARO EM BETONEIRA

]
m'

ANDAIME PARA ALVENARIA EM M. EI RA DE 2 T

ARMAÇÃO DE VIGA DE UMA ESTRUTURA!
;ONVENCiONAL DC CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DC l ka

VIGA DE UMA ESTRUTURA $
:0NCRET0 ARMADO DIÂMETRO DE l kg

21 .18 423.60

16133,00 . 351 ,28

4.4 i 92776
MAÇÃO DE

DNVENCIONAL DE

ESTRUTU RA
ÂMETRO DE

B,00 Ê 9

92777
ARMACÃO

iNVENCIONAI
8.0M

E A DE UMA
iNCRETO ARMAM ;g l 37,00

25.00
ARMAÇÃO DE VIGA DE UMA ESTRUTURA

ONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE R kg
MM

8

6

92779
RMAÇÃO - DE VtGP
}NVENC10NAL DE CONCRETA

2.5MM

A ESTRUTURA l
ADO DIÂMETRO DE l k!

l Õ5.Ulj;8O OE VIGA OE UWA
E CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMAD-

6.0MM

5,31 63,72

9278i

4.9 i 02776

TRUTURA
AMETRO DE l k! 26.00 $ 3.95 02.70

.PMAÇÃO OE PILAR DE UMA csTãÜÍiiiiT
NVEiiCiONAL DE CONCRETO ARMADO DTÀÚãàÓ 'àg l kg



Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - N' 8125 Disponibilização: Quaúa.leira, ll de Janeiro de 20'17 Publ.icagãll Qyilt! f$ila,

    6.3MM          
410 92779

ARraAÇÃO DE PILAR DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARí#ADO DIÂMETRO DE
125MM

kg 422.ao 5.31 2.240.82  
411 7330] ESCORAMENTO FORF4AS AI E 3,30FA COM MADEIRA DE

3A QUALIDADE   14.00   ]23,20  
4.12 92718

CONCRETAGEM DE PILARES FCK=25MPa COM USO DE
BALDES EM EDIFICAÇÕES COM SEÇÂO MÉDIA DE
PILARES MENOR OU IGUAL A 0.25F4: LANÇAMENTO
ADENSAraENTO E ACABAMENTO   2.85 387.58 1 1 04.60  

4 13 94965
CONCRETO FCK=251üPA TRAÇO 1 :2.3=2,7 PARA VIGAS E
FUNDAÇÃO

m3 l t 03 298.ao 3.286.94  
4 14 74157J004 [ANCAFAENTO DE CONCRE']'O MANUAL EM FUNDAÇÕES m 2.78 78.52 218.29  
4 15 92873 LANÇAhIENTO COM BALDES. ADENSAMENTO E

ACABAMENTOS EM CONCRETOS DE ESTRUTURAS   8.25 123.21 1 016.48  
416 74202.F002

LAJE PRÉ FABRICADA 2KN/hl: VÃOS 5.0M. FCK=20MPA
CAPA DE 4CM DE CONCRETO. F.MATERIAL
ESCORAMENTO E MAO DE OBRA

M2 65.00 62.74 4 078.1 0  
417 92269

FORMAS PARA PILARES E E$TRUTUFiAS SIMILARES EM
FlIADEIRA SERRADA m2 67.40 57.88 3.901 .1 1  

41B 9227a FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS. Cola MADEIRA
SERRADA. E = 25 MM

m2 151 26 42.00 6 352,92  
4 19 C4495 DIVISÓRIA EM GESSO ACARTONADO m 7.80 35,00 663.00  
42a 93202 FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE

VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO
m 47.90 13.82 661,98  

4 21 93182
VERGAS PRÉ MOLDADA PARA JANELAS E PORTAS COM
ATÉ ] 5M DE VAO

m 12.90 18.80 242,52  
E   COBERTURA         :'.,. ,,f
51 721ia ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS OU TRELECAS

FORNEC}FAENTO E MONTAGEhl
m2 60.00 59.68 3 580.80  

52 94216 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTiCA m2   97.24 5 834.40  
53 94228 CALHA CHAPA GALVANIZADA NUM 24 m 6.50 38.58 250.77  
54 71623 RUFO DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO

DESEMPENADO. 25X3CM
m 2425 21,43 519.68  

54 71623 CHAPEM DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO
DESEMPENADO. 20X3CM

m 24,85 21.43 532.54  
F   ESQUADRIAS         R$

4.258,12

6.1 90843

KIT DE PORTA DE hIADEIRA PARA PINTURA. GEMI.OCA
(LEVE OU MÉDIA). PADRÃO hIÉDIO. 80X210CM
ESPESSURA DE 3.5Chl. ITENS INCLUSOS; DOBRADIÇAS
laONTAGEhl E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA
COMI EXECUÇÃO DO FURO FORNECIMENTO E
NSTALAÇÃO

und 5.00 494.11 2 470.55  
62 90828

ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5XI.5CM PARA PORTA DE
8ax210cra FIXADO COM PREGOS. PADRÃO MEDIA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 5.00 25.40 127.00  
63 94559 JANELA DE AÇO BA$CULANIE, FIXAÇÃO COM

ARGAMASSA, SEM VIDROS
m2 0.60 332.16 199.30  

64 72117 VIDRO LISO COhlUM TRANSPARENTE. ESPESSURA 4Mhl m 06a 114,20 68,52  
65 9456a JANELA DE AÇO DE CORRER. 2 FOLHAS. FIXAÇÃO COFn

ARGAMASSA. COM VIDROS mZ 450 283,49 1 275.71  
66 72144 R ECOLOCAÇÃO D E ESQUAD R IA C OM

REAPROVEiTAraENTO DE MATERIAL UND 2,00 58.52 117.04  
G   PISOS E REVESnMENTOS          
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ia3 723:)7
TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POI OS PADRÃO
TELEBRAS FORNECIMENTO E INSTALACAO

und 4.00 ]7.10 68.40  
ia4 G4174

TOMADA PARA CONEXÃO DE REDE COhl CONECTOR RJ
45 Era CAIXA 4X4 INSI ALADA und 7.00 21,52 150.64  

105 91926
CABO DE COBRE ISOLADO FLEXÍVEL EM PVC 2.5mm2
750V

m 580.0a 2,38 i 38a.40  
106 83463

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA PARA 12
DISJUNTORES. FORNEClhIENTO E INSTALAÇÃO

UND ].00 254.79 254.79  
ia7 a1871

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL 3/4
ANriCHAMA FORNECIMENTO E iNSTALACAO. LNCL
CONEXÕES

m 272.22 6.2a 1.687,76  
i08 92aoa

TOMADA DE EMBUTIR l hlÓDULO. FORNECIMENTO E
NSTALAÇÃO

UND 6.00 ]6.56 99.36  
l0.9 92023

NTERRUPTOR SIMPLES EMBUTIR COM l TOMADA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 2.0a 28,92 57.84  
a' '   TOMADA DE EMBUT[R 2 MÓDULOS. FORNECIMENTO E

NSTAIAÇAO
und   31.50 472.50  

1' ' 91959 NTERRUPTOR SIMPLES EMBUTIR 2 TECLAS IOA/250V
C/PLACA PVC NA COR BRANCA

und 3.00 27.81 83,43  
;' ' 91953

NrERRUPTOR SiraPLES EMBUTIR i TECLA IOA/250v
C/PLACA, PVC NA COR BRANCA

und 6.00 17.46 104.76  
i' ' COMPOSIÇÃO

LUNlINARIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR. COM REATAR
DE PARTIDA RÁPIDA E LÂMPADA FLUORESCENTE
2X40W. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 8.00 165.00 1 .320.00  
  C4105

ARANDELA PARA FLUORESCENTE COMPACTA 18W EM
ALUUiUIO ANODIZADO E PINTADO POR PROCESSO
ELETROSTÁTICO COM UM VISOR Ehl VIDRO FOSCO

UND   166.40 332.80  
;' ' 93653 DISJUNTOR TERMOMAGNETiCO iaA UND ii.oa 8.59 94,49  
:. ' 93654 DISJUNTOR TERMOhIAGNETECO 16A UND 3.00 8.95 26.85  
;' ' 93655 DISIUN fOR TERMOMAGNETIC0 20A UND   9.59 9.59  
  93658 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTIC0 40A UND 1.00 15.14 15,14  
:. ' C4562 DPS Pratetar Contra Surte Elêtrico$ E Raios Dps 40ka 400v UND 1.00 ia2.86 ]02.86  
i' ' 93044 LRMPAOA COMPACTA 20W SAQUEI E E27 UND 2.00 13,75 27.50  
K   DIVERSOS         R$

3.369,96

11.1 86895 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA LÂVATORIO und 2.00 220.70 44 1.40  
11.2 9537 LIMPEZA GERAL DA OBRA m 65.00 1.81 117,65  
113 73986/001

FORRO EM PLACAS PRE MOI DADAS DE GESSO LISO
60X60CM INCLUSO FIXAÇÃO COM ARAME

MZ 65.ao 27.08 1 .760.20  
114 85005 ESPELHO CRISTAL. ESP 4MM. COM PARAFUSOS DE

FIXAÇÃO. SEM hlOLDURA
mZ 2.00 309.53 619.06  

11.5 C2284 SOLEIRA DE GRAN ITO   i.6a 69.86 111.78  
ã16 C2021 PRATELEIRA DE MARMORITE m2 3.20 99,96 319,87  
TOTAL 108.378,

18

TOTAL DOS SERVIÇOS COM BDI 25%
135.472,
73

L   ADMINISTRAÇÃO LOCAL COM BDI   1.00 38 1 1 .460,38 :' .''.,:
TOTAL FINAL COM BDI 25% 146.933.
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1 3.1 6. PORTARIAS PGJ/P.
Tereslna. 1 1 de janeiro de 2017

PORTARIA PGJ/PI NO 2722/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no
Complementar Estadual n' 12, de 18 de dezembro de 1993, bem como as disposições
201 (]. alterado pelo Ato PGJ Ro 439/2013.
RESOLVE:
ESTABELECER a escala anual de licença-pemio dos membros do Ministério Público do

REGISTRE-$E, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 1 5 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVOS DE MOURA

Anexo l

uso das atribuições que Ihe são conferidas pela Lei
constantes no Ato PGJ oo 1 72. de 22 de novembro de

Estado da Piauí, para o exercício de 2017, na forma do

Procurador-Geral de Justiça
ANEXO l

(Confofrna a Portada PGJ n' 2722/2016)
ESCALA DE LICENÇA-PRÉMIO - EXEkCÍC10 0E 201r
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PfAüí
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  PROMOTOR DE JUSnçA l PERÍODO AQUISITIVO } PERÍODO 0E FRUIÇÃO

  RAQUEL DO SOCORRO M G C BRANCO 1 31/05/1996 a 30i05/2001 1 02/01 a OI/a4/2017
FEVEREIRO

  PROMOTOR DE JUSTIÇA l PEniono AQUISITIVO l PERÍODO DE FRUIÇÃO

  atARIA DO AhlPARO DE SOUSA f 20/09/2006 a 1 9la9/201 1 1 01/02 a 02/03/2a1 7

  RAQUEL DO SOCORRO M. G C BRANCO 1 31/05/1 996 a 3a/05/2001 1 02/01 a 01/04/2017

MARCO

  PROCURADOR DE JUSTIÇA PERÍODO AQuISITivo l FERIADO OE FRUIÇÃO
l FRANCISCO DAS CHAGAS DA C ND/ES 23/a7/2001 a 22/07r20G6 01 a 30/03/2a17

  PROMOTOR DE JUSTIÇA l PERÍODO AQUiSITIvo PERjOD0 DE FRUIÇÃO
l RAQUEL DO SOCORRO FH G C. BRANCO 1 31/a5f1 996 a 30/a5/2001 02/01 a 01/04f2017

ABRIL

  PROCURADOR DE JUSTIÇA f PERÍODO AQUISITIVO ! PUKi000 DE FRUIÇÃO
l ANTONIO DE PÂDUA FERREIRO LENHARES ] 03/04/ a 02/05/2017

  PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO AQUISluvo l :RÍODO DE FRUIÇÃO
l ELól PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR 07/1 a/2001 a 06/10/2006 1 l/04 a OI/a6/20 t7
2 RÉGIS DE MORAIS MARINHO 21/10/2aa6 a 20/10F201 1 1 ( j/04 a 01/06/201 7

MAIO:'
  PRQGURADaR DE JUSTiçA PERÍODO AQUISiTIvo l PEnioDO DE FRuIçÃo

f FRANC[SCO DAS CHAGAS DA C NEVES 23/a7/2aol a 22r07/2006 02 a 31/05/201 7

  PROMOTOR DE JUSTIÇA $ EREQDO AQUISITIVO PEnsaDO DE FRUIÇÃO
l ELÓI PERE[RA DE SONSA JÚNIOR H 1 0/2001 a 06/1 0/2006 03/04 a OI/a6/20 T7

2 LIANA hIAR[A MELO LAGES ] )/1 1/2000 a 09//1 1/2005 02 a 31/a5. 20 17

3 DIÁRIA DO AMPARO DE COUSA ! )/09/2006 a 19/09/201 1 a2/05 a 30/06/2017

4 mARcA ESIER FERRAZ DE CARVALHO h i/05/2010 a 14/05/2a15 02 a 31/05/20 17

5 RÉGTS DE MORDES MARINHO i 1/1 0/2006 a 20/1a/201 1 Ê 03/04 a OI/06/2017
JUNHO

  PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO AQUISITIVO H PERÍODO DE FkÜIêÃÓ
l ANA ISABEL DE ALENCAR MO rA D[AS 06/08/1997 a 05/08/2002 01/06 a 30/07/2017
2 JOGO PEREERA DA SILVA 05/a9.'1996 a 04/09/2001 OI a 30/a6/2017
3 MARCA DAS GRAÇAS DO M TEIXEIRA 20/04/1995 a 19/04/2000 05/a6 a 04/07/201 7
4 MARCA DO AMPARO DE COUSA 20/09/2006 a 19/09/201 1 D2/a5 a 3a/a6/201 7
5 MYRFAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO 09/{ 1.r1993 a 08f1 1/1998 01/06 a 29/a8/2017


